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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A 

CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

Olá, agentes culturais do Município de Jaicós-PI! 
Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público. 
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério 
da Cultura , por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). 
Aqui você vai encontrar as regras do edital e como fazer para se inscrever. 
Boa leitura. 
Desejamos sucesso! 

1. POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 

A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do D istrito Federal e dos 
Municípios com a sociedade civi l no setor da cultura, bem como no respeito à 
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultu ra 
media nte repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
continuada. 

A s condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edita l destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes 
cu lturais do Município de Jaicós - PI. 

D este modo, o Município de Jaicós-PI torna público o presente edi tal e laborado com 
base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do 
fomento à cultura), n o Decreto n• 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto n• 
11.453/2023 (Decreto de Fom e nto) e na Instrução Normativa MING nº 10/2023 (IN 
PNAB de A ções Afirmativas e A cessibi lidade). 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

2 .1 Objeto do edital 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro 
nas categorias descritas no Anexo 1, com o objetivo de incentivar as diversas formas 
de manifestações c u lturais do Município de Jaicós - PI. 
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2 .2 Quantidade de projetos selecionados 

Serão selecionados (52) projetos. 
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Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, 
ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou 
rendimentos, as vagas podem ser a m pliadas. 

2 .3 Valor total do edital 

Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo 1. 

O valor total deste edital é de R$ 54.650,00(cinquenta e Quatro mil seiscentos e 
c inquenta reais) 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária : Recursos Federais 
oriundos da PNAB c ic lo 2 

Sobre o valor total repassado pelo Município de J aicós - PI ao agente cultural, não 
incid irá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços - ISS, e eventuais im postos 
próprios da contratação de serviços. 

2 .4 Prazo de inscrição 

De 08:00 horas do dia 28/04/2026 até às 12:00 horas do dia 16/05/2026. 

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital. 

2 .5 Quem pode partici par 

Pode se inscrever no Edital qualquer agente cul tural que atua ou reside no Município 
de Ja icós - PI há pelo menos 02(dois) a nos e devidamente cadastrados no 
mapeamento cultural vigente. 

Agente Cultural é toda pessoa o u g rupo de pessoas responsável por criar, produzir e 
promover manifes tações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, 
dançarinos, artesãos, curadores, produtores c u ltura is , gestores de espaços culturais, 
e ntre o utros. 

O agente cultura l pode ser: 

l - Pessoa física ou Microempreendedor Individua l (MEi) 

li - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc) 

Ili - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
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Na hipótese de agentes culturais que atuem como g rupo ou coletivo cultu ral sem 
constituição jurídica (ou seja , sem CNPJ), será indicada pessoa física com o 
responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a 
representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do 
g rupo o u coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no A nexo VII. 

2 .6 Quem NÃO pode participar 

Não pode se inscrever neste Edital , agentes culturais que: 

1 - tenham partic ipado diretamente da etapa de elaboração do edital , da etapa de 
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 

li - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afin idade, até o terceiro grau, de servidor público do ó rgão responsável pelo edital, 
nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de e labo ração do edital, 
na etapa de análise de propostas o u na etapa de julgamento de recursos; e 

Ili - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de 
Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores. 
Vereadores), do Poder Judiciàrio (Juízes, Desembargadores, Ministros). do Ministério 
Púb lico (Pro m otor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas 
no item 2.6. 

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, 
estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou 
administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item. 

Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracte riza 
participação direta na etapa de elaboração do ed ita l. Ou seja, a mera participação do 
agente cultural nas audiências e consul tas públicas não inv iabil iza a sua participação 
neste edital. 

2 .7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 

Cada agente c ultura l poderá concorrer neste ed ital com , no m áxim o 02(dois) projetos 
c ulturais e poderá ser contemplado com apenas 01 (um) projeto contemplado 

3 . ETAPAS 

E ste edital é composto pelas seguintes etapas: 

• Inscrições - etapa de apresentação dos p rojetos pelos agentes cul turais 

• Seleção - etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 

• Habilitação - etapa em que os agentes cu lturais selecionados na etapa 
a nterior serão convocados para apresentar documentos de habilitação 
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• Assinatura do Termo de Execução Cultural - e tapa em que os agentes 
c ulturais habilitados serão convocados para assinar o Termo de E xecução 
Cu ltura l 

4 . INSCRIÇÕES 

O agente c ultural deve e ncaminhar por meio físico a seguinte documentação 
obrigatória: 

a) Formulà rio de insc rição (Anexo li) 

b) Plano de Trabalho (projeto), conforme Anexo Ili ; 

c) Docume ntos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscrito conforme Anexo 1, quando houver; 

d) Autodeclaração étn ico-racial ou de pessoa com deficiência , se for concorrer às 
cotas; 

e) Declaração de representação, se for concorre r como um coletivo sem C NPJ; e 

f) Outros documentos que o agente cultura l julgar necessário para auxiliar n a avaliação 
do m érito cultural do projeto. 

Atenção! O agente cul tu ra l é responsável pelo envio dos docum e ntos e pela 
qualidade visual, conteúdo dos a rquivos e informações de seu projeto. 

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei 14 .399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à C ultura - PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura), no 
Decreto 11 .740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto n• 11 .453/2023 (Decreto de 
fomento). 

5. COTAS 

5.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas e m todas as categorias do edital para: 

a) pessoas negras (pre tas e pardas ); 

b) pessoas indígenas; 

e) pessoas com d eficiência . 

A qua ntidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo 1. 

P a ra concorrer às cotas, os agentes cultura is deverão preencher uma autodeclaração. 

A a utodeclaração pode ser apresentada por escrito, e m áud io, e m vídeos ou e m outros 
formatos acessíveis. 
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5.2 Concorrência concomitante 

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão 
ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 
seleção. 

Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente 
para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 
ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja , serão 
selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo 
colocado optante pela cota. 

5.3 Desistência do optante pela cota 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 
deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
class ificação. 

5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento 
de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas. 

Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas. as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 

As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas. desde que 
preencham algum dos requisitos abaixo: 

1 - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência, 

li - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural; 

Ili - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras, Indígenas ou com deficiência; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem 
personalidade jurídica. 
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As pessoas tisicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem 
preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VIII e Anexo IX. 

6 . COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO) 

6.1 Preenchimento do modelo 

O agente cultural deve preencher o Anexo li - Formulário de Inscrição, documento que 
contém a ficha de inscrição, e o Anexo Ili - Plano de Trabalho, documento que contém 
a descrição do projeto e a planilha orçamentária. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos 
encaminhados. isentando o município de Jaicós - PI de qualquer responsabilidade civil 
ou penal. 

6 .2 Previsão de execução do projeto 

Os projetos apresentados deverão ser executados até 31/12/2026. 

6 .3 Custos do projeto 

O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo Ili 
indicando os custos do projeto , por categoria , acompanhado dos valores condizentes 
com as práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de 
preço utilizada, de acordo com as características e realidades do projeto. 

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações 
específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 
comunidades quilombolas e tradicionais. 

Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

Atençãol O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com 
recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e 
outros programas e/ou apoios federais , estaduais e municipais, vedada a duplicidade 
ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa. 

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos 
provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na 
plani lha orçamentária a p revisão de arrecadação, juntamente com a relação de quais 
itens serão custeados com esse recurso. 

6.4 Recursos de acesslbllldade 

Os projetos devem contar com medidas de acessibi lidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as suas características, nos termos do disposto 
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na Lei nº 13.146 de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 

1 - no aspecto arquitetônico. recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

li - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto. pela iniciativa ou pelo espaço; e 

Ili - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibi lizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas. 
entre outras: 

1 - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

li - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 

Ili - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacítação acessíveis a pessoas com deficiência. 

7 . ETAPA DE SELEÇÃO 

7.1 Quem analisa os projetos 

Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas 
em ata. 

Farão parte desta comissão 03(três) membros integrantes do corpo técnico da SMC. 

7 .2 Quem não pode analisar os projetos 

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação dos projetos quando: 

1 - tiverem interesse direto na matéria ; 

<l,,a1c:õs 
O TRAaALMO CONTINUA 

L 

MINI S T it ••o o• 
CIJLTU•A 

<l,,ãicõs 
OTIIAaALHOCONTINUA 

li - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 

Ili - no caso de inscrição de pessoa jurldica . ou grupo/coletivo: tenham composto o 
quadro societário da pessoa jurídica ou tenham s ido membros do grupo/coletivo nos 
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau; e 

IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve 
comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos 
praticados podem ser considerados nulos. 

Alençãol Os parentes de que trata o item Ili são: pai , mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 
sogro/sogra. genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

7 .3 Análise do mérito cultural 

Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos. 

Entende-se por "Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto 
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes 
em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada 
de notas aos critérios descritos no Anexo IV deste edital. 

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada 
projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscri tos na 
mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribulda em função desta 
comparação . 

7 .4 Análise da planilha orçamentária 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente 
cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores 
apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de va lores, ou com outros 
métodos de verificação. 

7 .5 Valores incompatíveis com o mercado 

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

Caso o agente cultura l discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7 .6. 
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7 .6 Recurso da etapa de seleção 

O resultado provisório da e tapa de seleção será divulgado no diário oficial dos 
Municípios e no site oficial do Município de Jaicós-PI. 

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado ao Secretário 
Municipal de Cultura, que deve ser apresentado por meio físico no prazo de 03(três) 
dias uteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da 
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o p razo não serão avaliados. 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado 
no Diário Oficial dos Municípios. 

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS 

Caso a lg uma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos q ue seriam 
in icialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria integrante 
do presente edita l. 

Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 
poderão ser utilizados em outro edital da PNAB. 

9 . ETAPA DE HABILITAÇÃO 

9 .1 Documentos necessários 

O agente cultural responsével pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo 
de 30(trinta) após a publicação do resultado fina l de seleção, por meio físico os 
seguintes documentos: 

Se o agente cultural for pessoa f ísica: 

1 - documento pessoal do agente cultura l que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação - C NH, Carteira de Trabalho, etc); 

li - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 
da União; 
Ili - certidões negat ivas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais e 
municipais, expedidas pelo Estado do Piauí 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultura l . 
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Atenção! A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de 
agentes culturais: 

1 - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou c ircense; 

li - pertencentes a população nô m ade ou itinerante ; ou 

Ili - que se encontrem em situação de rua. 

Se o agente cultural for pessoa jurídica: 

1 - inscrição n o cadastro naciona l de pessoa jurídica - C NPJ, e m itida no site da 
Secretaria da Receita Federal d o Brasil ; 

li - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com 
fins lucrativos, ou estatuto. nos casos de o rganizações da sociedade civil ; 

Ili - documento pessoal do agente c ultura l que contenha RG e CPF (Ex. : Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carte ira de Trabalho, etc); 

IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial , expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadua l. nos casos de pessoas jurídicas com fins luc ra tivos; 

V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União: 
V I - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pelo Município 
de Jaicós 

V II - certificado de regu laridade do Fundo de Gara ntia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS; 

V III - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

Se o agente cu ltural for grupo ou coletivo sem personalidade Jurídica (sem CNPJ): 

1 - documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

li - cert idão negativa de débitos relativos a crédi tos tribu tários federais e Dívida Ativa 
da União em nome do representante do grupo; 
li - certidões negativas de débitos re la tivas ao créditos tributários estaduais e 
municipais. expedidas pelo Municipio de Jaicós em nome do representante do grupo 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do T rabalho em nome do representante do g rupo; 

V - comprovante de residência. por m eio d a apresentação d e contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultura l, em nom e do representante 
do grupo. 

~ãícós 
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As certidões positivas com efei to de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrume ntos 
jurídicos com a administração pública. 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável 
pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que 
trata este Edital. 

N a h ipótese de inabilitação de a lg uns contemplados, serão convocados outros 
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a 
ordem de classificação dos projetos. 

9 .2 Recurso da etapa de habilitação 

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado ao Secretário 
Municipal de C ultura, que deve ser apresentado por meio físico a Secretaria Municipal 
de cultura no p razo de 3 dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando­
se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será 
divulgado no Diário Oficial dos Municípios. 

A pós essa e tapa, não caberá mais recurso. 

10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1 Termo de Execução Cultural 

Finalizada a fase de habil itação. o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo V deste Ed ita l , de forma 
presencial ou e let rônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pelo Município de Jaicós-PI contendo as obrigações 
dos assinantes do Termo. 

10.2 Recebimento dos recursos financeiros 

Após a assinatura do Termo de Execução C ultural , o agente cu ltura l receberá os 
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste 
Edita l, em desembolso único ou e m parcelas. 

Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica, 
em instituição financeira pública isenta de tarifas bancárias ou e m instituição financeira 
privada. 

~ã'iêós 
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Atençãol A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos 
estão condicionados à existência de disponibi lidade orçamentária e financeira , 
carac terizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural. 

11 . DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos art.istico-cultura is e as peças de divulgação dos p rojetos exibirão as 
marcas do Governo federal e do Município de Jaicós-PI , de acordo com as 
o rientações técnicas do man ual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da 
C ultura , observando as vedações existe n tes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) 
nos três meses que antecedem as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibi lidade d isponibilizados. 

O m ateria l de divulgação deverá ter cará ter educativo, informativo o u de orientação 
social, dela não podendo con star nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. nos termos do § 1 ° do art. 
37 da Constituição Federal . 

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

12.1 Monitoramento e avaliação realizados pela SMC 

Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como a prestação de informação à administração pública, 
observarão a Lei nº 14.903/2024 e o Decreto nº 11.453/2023 q ue dispõem sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às 
exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

12.2 Como o agente cultural presta contas ao SMC 

O agente cultural deve prestar contas por m eio da apresentação do Relatório de 
Objeto da Execução Cultural , confo rme documento constante no Anexo V I deste 
edital. 

O Relatório de Objeto da Execução Cultural , deve ser apresentado a té 60(sessenta) 
dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução C ultural. 

O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas seguin tes 
hipóteses: 

1 - quando não estiver comprovado o cum prim ento do objeto por meio da 
apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

li - quando for recebida, pela administração pública , denúncia de irregularidade na 
execução da ação cultura l , mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
e lementos fáticos apresentados. 
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Desclassificação de projetos 

Os projetos que apresente m quaisquer formas de preconceito de o rigem, raça, e tnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados. com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição 
Federal , garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades con s tatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do agente cultural. 

13.2 Acompanhamento das etapas do edital 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site do Diário Oficial dos 
Municípios. 

O acompanhame nto de todas as e tapas deste Edital e a observancia quanto aos 
prazos são de inteira responsabilidade dos agentes culturais . Para tanto, devem ficar 
atentos às publicações no Diário Oficial dos Municípios e nas mídias sociais oficiais. 

13.3 Informações adicionais 

D e mais informações podem ser obtidas pe lo telefone 89 994 72 0683 ou 89 9930 4009. 

Os casos o missos ficarão a cargo do Secretário Munic ipal de Cultura 

13.4 Validade do resultado deste edital 

O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 12(doze) 
meses após a publicação do resultado final. 

13.5 Anexos do edital 

C o mpõem este Edital os seguintes a nexos: 

Anexo 1 - Categorias de apoio ; 

Anexo li - Formulário de Inscrição/ 

Anexo Ili - Pla no de Trabalho; 

Anexo IV - Critérios de seleção 

Anexo V - Termo de Execuçao Cultural: 

Anexo VI - Re latório de Objeto da Execuçao Cultural; 

Anexo VI 1 - Declaração de representação d e grupo ou coletivo; 

Anexo VIII - Dec laração étnico-racial 

l,ãic:õs 
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POLITICA NACIONAL 

DE FOMENTO Ã CULTURA CULTURA 

Anexo IX - Declaração PCD 

Anexo X - Formulário de interposição de recurso 
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ANEXO 1- CATEGORIAS 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ [54.650,00] ([cinquenta e quatro mil e seiscentos e 
cinquenta reais]) distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$ [4.500,00] ([quatro mil e quinhentos reais]) para CATEGORIA DANÇA; 

b) Até R$ [7.500,00) ((sete mil e quinhentos reais]) para 
CATEGORIA ARTESANATO/PINTURA/ARTES PLÁSTICAS ; 

e) Até R$ (4.600.00] ([quatro mil e seiscentos reais) para CATEGORIA CULTURA 
POPULAR; 

d) Até (2.250,00]Dois mil duzentos e cinquenta reais) para a categoria PATRIMÔNIO 
IMATERIAL; 

d) Até R$ (27.550,00] ([vinte e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais]) para 
CATEGORIA MÚSICA 

e) Até R$ (5.250,00] ([cinco mil e duzentos e cinquenta reais]) para CATEGORIA 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

f) Até R$ (3.000,00) ([três mil reais]) para CATEGORIA CAPOEIRA 

2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

ATEGORIA DANÇA RS 7&0,00 R$UOO.OO 

ATEC OIUA AltTE3AHATOJPtHTU~AATI: 
LASTICAI 

.... ,so,oo ...,,..250,00 

ECNOLOCIA E INOVAÇAO l'l.$750,00 

,1'jâ1cós 
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ANEXO li 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

PESSOA F[SICA, MEi OU PARA GRUPO E COLETIVO SEM PERSONALIDADE 
JURIDICA (SEM CNPJ) 

1 - PESSOA FISICA OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi 

1 . Tipo de agente cultural Individual: 

) Pessoa física 

) Microempreendedor individual - MEi 

1.1 . Nome Completo: 
[texto - 100 caracteres] 

1 .2 . Nome artístico ou nome social (se houver) : 
[texto - 100 caracteres] 

1.3. CPF: 
[14 d ígitos. apenas números] 

1.4. CNPJ (Se a Inscrição for realizada em nome do MEi): 
(14 dígitos, apenas números] 

1.5. Data de nascimento: 

[dd/mm/aaaa] 

1.6. E-mail: 
(campo de e -mail validado] 

1.7. Telefone: 
[apenas núme ros] 

MINIST l! R I O DA 

CULT UtllA 
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1.8. Endereço completo: 

(Texto - 200 caracteres) 

1 .9 . Cidade: 
[lista municípios IBGEJ 

1.10. Estado: 
[lista estados IBGEJ 

1.11 . CEP: 
[campo CEP validado] 

~~~r~~ 

2 . Pertence a alguma comunidade tradicional? 

( ) Não pertence a povos ou comunidades tradicionais. 

( ) Andirobeiros 

( ) Apanhadores de flores sempre vivas 

( ) Benzedeiros 

) Caatingueiros 

) Caboclos 

) Caiçaras 

) Catadores de mangaba 

) Cipozeiros 

) Comunidades de fundos e fechos de pasto 

) Comunidades quilombolas 

) Extrativistas 

) Extrativistas costeiros e marinhos 

) Faxinalenses 

) Geraizeiros 

) Ilhéus 

) Juventude de povos e comunidades tradicionais 

) Morroquianos 

) Pantaneiros 

) Pescadores artesanais 

) Povo pomerano 

) Povos ciganos 

)Povos e comunidades de terreiro/de matriz africana 

l,ãic:õs 
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) Povos indígenas 

) Quebradeiras de coco babaçu 

) Ralzelros 

) Retirelros do Araguaia 

) Ribeirinhos 

) Vazanteiros 

) Veredeiros 

) Outra comunidade tradicional. indicar qual 

M I NI STIE RI O OA 
C:ULTUIII A 

3 . É mestre ou mestra das culturas tradicionais e populares? 

)Sim 

) Não 

4 . Gênero: 

) Mulher cisgênero 

) Homem cisgênero 

) Mulher Transgênero 

) Homem Tra nsgênero 

) Pessoa Não Binária 

) Travesti 

) Outro 

5 . Orientaçã o sexual : 

) Lésbica 

)Gay 

) Heterossexual 

) Bissexual 

) Outra 

) Prefere não responder 

6 . Raça, cor ou etnia: 

) Branca 

) Preta 

) Parda 

<i/ãiê:õs 
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) Ind ígena 

) Amarela 

7. Você é uma Pessoa com Deficiência? 

) Não 

) Sim, Auditiva 

) Sim, Física-motora 

) Sim, Intelectual 

) Sim, Visual 

) Sim, Múltipla 

) Sim, Transtorno do Espectro Autista 

) Sim, Outra (indicar qual) 

8. Qual o seu grau de escolaridade? 

) Não tenho Educação Formal 

) Ensino Fundamental Incompleto 

) Ensino Fundamental Completo 

) Ensino Médio Incompleto 

) Ensino Médio Completo 

) Curso Técnico Completo 

) Ensino Superior Incompleto 

) Ensino Superior Completo 

) Pós Graduação Completo 

) Pós-Graduação Incompleto 

9 . Qual a sua renda mensal f ixa Individual (média mensal bruta aproximada) 
nos últimos 3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2025, 
o salário mínimo foi fixado em R$ 1.525.00.) 

) Nenhuma renda 

) De 1,00 a 500.00 

) De 501,00 a 1.000,00 

<l;ãicõs 
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) De 1.001 ,00 a 2 .000,00 

) De 2 .001 ,00 a 3 .000,00 

) De 3 .001 ,00 a 5.000,00 

) De 5 .001 .00 a 10.000.00 

) De 10.001 ,00 a 20.000,00 

) De 20.001 ,00 a 100.000.00 

) Acima de 100.000,00 

<l;ã'ícõs 
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1 O. Possui quantos anos de experiência na área cultural? 

(Número inteiro] 

11 . Acessou recursos públicos de fomento à cultura nos últimos 5 (cinco) 
anos? 

)Sim 
)Não 
) Não sei 

11 - PESSOA JURIDICA 

1. Tipo de agente cultural : 

) Pessoa Jurídica com fin s lucrativos (empresas) 
) Pessoa Jurídica sem fin s lucra tivos (OSCs) 

1.1. CNPJ: 
[campo CNPJ validado] 

1.2. Razã o Social : 
[texto - 100 caracteres) 

1.3.Nome fantasia: 
[texto - 100 carac teres) 

l,aícõs 
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1.4. Data de fundação : 

[dd/mm/aaaa] 

1.5. Nome do representante legal : 
[Texto - 100 caracte res] 

1.6. CPF do representante legal: 
[campo CPF va lidado] 

1.7. E-mail de contato: 
[campo e-mail validado] 

1.8 . Telefone de contato: 
[Apenas números] 

1.9. CEP: 
[campo C EP validado] 

~ -----~~~'!':'.~ 

1.10. Endereço completo (da sede): 
[texto - 200 caracteres] 

1.11 . Cidade: 
[l ista municípios IBGE] 

1.12. Estado: 
[lista estados IBGE] 

1.13. Anos de atuação na área cultural? 
[número inteiro] 

2 . Acessou recursos públicos de fomento à cultura nos últimos 5 (cinco) anos? 

)Sim 
) Não 
) Não sei 

<bãícós 
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Ili - COLETIVO SEM CONSTITUIÇÃO JURIDICA 

1. Nome do grupo ou cole tivo 
[Texto - 100 caracteres] 

2 . Quantas pessoas fazem parte do coletivo 
[núm e ro inte iro] 

3. Nome do repre sentante: 
(texto - 100 caracteres] 

4. CPF do representante : 
[campo C PF validado) 

5. E-mail de contato: 
(campo e-mail validad o) 

6. Telefone de contato: 
[ape nas núm e ros] 

7. Ende re ço completo (da s ede) : 
[texto - 200 caracteres] 

8 . Cidade: 
(lista municípios IBGE) 

9. Estado: 
(lista estados IBG E) 

10. CEP: 
(campo CEP validado) 

11 . Anos de atuação na área cultural? 
[núme ro inteiro] 

MINISTll!RID DA 
C ULT U RA 
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12. Acessou recursos públicos de fomento à cultura nos últimos 5 (cinco) anos? 

) S im 
) Não 
) Não sei 

LDI BL NC ~ - - ---D• l'"OM•NTO A CU'-TUIIA CULTURA 
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DADOS DO PROJETO 

1. Vai concorrer às cotas ? 

() Não 
( ) Sim , Pessoa negra 
( ) S im, Pessoa indígena 
( ) Sim , Pessoa com deficiênc ia 
( ) Sim, outros gru pos 

2. Nome do Projeto : 
(Texto - 100 caracteres) 

3 . Valor da proposta: 
[Monetário) 

4. A ação cultural proposta será realizada em qual formato? 

) Presencialme nte e m local fixo 

) Presencialmente itinerante 

) Remotam e nte/Online 

) Em formato híbrido 

) Outros 

) Não aplicável 

5. Qual o CEP do local de realização? (se aplicável) 
[Campo CEP validado] 

6. Quantas pessoas s erão remuneradas com o recurso do edital? 
(Número inte iro) 

7 , Qual o principal segmento contemplado pela proposta? 

( ) Acervos 

( ) A rquivos 

( ) A rtes V isuais 

~ - --- -
) Artesanato 

) Audiovisual 

) Capoeira 

) Circo 

) Cultura de Matriz Africana 

) Cultura dos Povos Originários 

~I!-'~'!":'.~ 

) Culturas T radicionais e Populares 

) Dança 

) Design 

) Edição e p.-odução editorial 

) Festas e Celebrações 

( ) Hip Hop 

( ) Jogos eletrônicos 
( ) Literatura 

) Mediação e formação de leitores 

) Moda 
( ) Museu 

) Música 

) Patrim ônio Arqueológico 

) Patrimônio Cultural Material 

( ) Patrimônio Cultural Imaterial 

) P atrim ôn io Natu ral 

) Performance 

) Teatro 

) Outros 

MINl5TCRIO DA 
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8 . Qual a p rincipal etapa do c iclo cultural contempla da pela proposta? 

) Criação 
) Produção 

( ) Comercialização e D istribuição 

( ) Difusão e Ci rculação 
( ) Acesso, m ediação e fruição 

( ) Formação 
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) Pesquisa e reflexão 

) Memória e preservação 

) Organização e gestão 

) Monitoramento e avaliação 

) Outra (especificar) 

9. Qual a principal pauta temática contemplada pela proposta? 

( ) Cultura Alimentar 

( ) Cultura DEF 

( ) Cultura Digital 

( ) Culturas Imigrantes e Refugiadas 

( ) Cultura LGBTQIAPN+ 

( ) Cultura, Memória e Direitos Humanos 

( ) Cultura Nerd 

( ) Culturas Periféricas 

( ) Cultura Quilombola 

( ) Culturas Rurais e Agroecológicas 

( ) Culturas Urbanas 

( ) Cultura do Sertão 

) Cultura e Acessibilidade 

) Cultura e Economia Criativa 

) Cultura e Educação 

) Cultura e Gênero 

) Cultura e Idosos 

) Cultura e Infância 

) Cultura e Juventude 

) Cultura e Meio ambiente 

) Cultura e Negritude 

) Cultura e Pessoas em Situação de Privação de Liberdade 

) Cultura e População de Rua 

) Cultura e Povos Ciganos 

) Cultura e Saúde 

) Cultura e Turismo 

) Cultu ras Indígenas 

) Culturas Tradicionais de Matriz Africana 

) Outra (especificar) 

-~Jaicõs 'Sii:::!! OTRA■AUtOCONTINUA 

10. A proposta prevê ações em algum território prioritário? 

) Não se aplica 

( ) Área atingida por desastre natural 

( ) Assentamento ou acampamento 

Conjunto ou empreendimento habitacional de Interesse social 

) Favelas e comunidades urbanas 

( ) Periferia 

( ) Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de cultura 

Regiões com menor índice de Desenvolvimento Humano - IDH 

Sítios de arqueológicos e de patrimônio cultural 

Território de fronteira 

Território de povos e comunidades tradicionais 

Território indígena 

Território rural 

Zona especial de interesse social 

11 . Quals as principais entregas previstas pela proposta? 

( Álbum musical 

( ) Aplicativo/ Software 

( ) Apresentação ao vivo / Show 

Aquislçao de acervos e bens culturais 

Arte gráfica / Desenho/ Gravura / Ilustração 

Artesanato 

( ) Artigo / Ensaio 

( ) Audiolivro 

( ) Aula / Palestra / Conferência 

( ) Blog / Site 

( ) Caderno / Cartilha / Apostila 

( ) Circulação / Turnê 

-----~'!-'~'!'':'.~ 
( ) Coleção 

( ) Congresso/ Encontro/ Seminário/ Simpósio 

) Curso/ Oficina / Workshop 

( ) Desfile 

( ) Digitalização de acervos 

( ) Livro 

( ) Livro eletrônico (e-Book) 

( ) Ensaio fotográfico 

( ) Escultura 

( ) Espetáculo cênico 

( ) Feira 

( ) Exibição / Exposição 

) Festa Popular 

( ) Festival / Mostra 

( ) Filme de curta-metragem 

( ) Filme de longa-metragem 

( ) Filme de média-metragem ou telefilme 

( ) Grafitti / Mural 

( ) lntercãmbio 

( ) Instalação artistica / videoarte 

( ) Jogo eletrônico 

( ) Licenciamento 

( Manutenção de grupos/ iniciativas/ espaços culturais 

( ) Melhoria em espaço cul tural 

( ) Pesquisa 

( ) Plataforma digital 

( ) Podcast / Programa de TV ou Rádio 

( ) Residência Artística 

( ) Revista / Jornal / Periódico 

( ) Roteiro de filme ou episódio 

( ) Sarau / Slam 

( ) Série / websérie 

( ) Videoclipe / Álbum visual 

~aic:õs 
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( ) Outros (especificar) 
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Por meio do preenchimento e envio deste documento, autorizo o uso das minhas 
informações pelo ente federativo responsável pelo edital e pelo Ministério da Cultura 
para fins de avaliação da execução da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento ã 
Cultu ra, nos termos da Lei Geral de Proteção de D ados Pessoais (LEI Nº 13.709, DE 
14 DE AGOSTO DE 2018) 

ANEXO Ili 

PLANO DE TRABALHO 

1 . Mini Currículo ou Mini portfólio da organização: 

(Escreva aqui um resumo do seu currlculo, destacando as principais atuações 
culturais realizadas. Você pode encaminhar o currículo em anexo. se preferir) 

2. Resumo do projeto: 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Por que ele é importante 
para a sociedade? Como a Ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de 
realização. ) 

3. Objetivos do projeto: 

(Neste campo. você deve propor objetivos para o seu projeto. ou seja. deve informar o 
que você pretende alcançar com a realização do projeto. Ê importante que você seja 
breve e proponha entre três e cinco objetivos.) 

4 . M etas: 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou 
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes 
circenses; Confecção de 80 figurinos: 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

5. Perfil do público a ser atingido pelo projeto: 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão 
do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas 
pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? 
Qual a e s colaridade delas? Elas moram em qual local , bairro e/ou região? No cas o de 
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 
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6. Medidas de acessibilidade empregadas no projeto: 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão 
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD 's, tais como, 
intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas 
com defic íê ncia , idosos e mobilidade reduzida , conforme Instrução Normativa MING n º 
10/2023) 

Para mais informações sobre acessibi lidade cultural , acesse o GUIA PRÁTIC O DE 
ACESSIBILIDADE CULTURAL NA POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA: https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/politica-nacional­
a ldir-blanc/politica-nacional-aldi r-blanc/arguivos/mate ria is-de-orientacao/guias­
manuais-e-cartilhas/25 mine guia-de-acessibilidade-pnab-4-22-10.pdf . 

Acessibilidade arquitetônica: 

) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cad eira d e rodas; 

) piso tátil ; 

) rampas; 

) elevadores a d equados para pessoas com d e fic iência; 

) corrimãos e guarda-corpos; 

) banheiros fe mininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

) vagas de estacionamento para pessoas com defic iênc ia ; 

) assentos para pessoas obesas; 

) iluminação adequada; 

()Outra _________ _ 

Acessibilidade comunicacional : 

) Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

) sistema Braille; 

) sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

) audiodescrição; 

) legendas; 

) linguagem simples; 

~ã'ic:õs 
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) textos adaptados p a ra le itores de te la; 

) Outra _______________ _ 

Acesslbllldade atltudlnal: 

M I NI STl! •IO OA 
CULTU•A 

( ) capacitação d e e quipes a tua ntes nos proje tos culturais; 

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em 
acessibilidade cultural : 

( ) for-mação e sen s ibilização de agentes c ultur-ais, público e todos os envolvidos n a 
cadeia pr-odutiva cultur-a l; e 

( ) outr-as medidas que visem a eliminação de a titudes capacitistas. 

7 . Informe como essas medidas de acesslbllldade serão Implementadas ou 
dlsponlblllzadas de acordo com o projeto proposto. 

8 . Estratégia de divulgação 

Apresente os m eios que serão utiliz ados p a ra divulgar o projeto. ex.: impulsionamento 
em r-edes sociais. 

9 . Data de início da execução do projeto 

1 O. Data de tér-mlno da execução do projeto 

11 . Equipe 

lnfor-me quais são os pr-ofissio nais que atuar-ã o n o pr-oje to, Incluindo NOME, FUNÇÃO 
NO PROJETO, C PF/CNPJ. MINI-CURR(C ULO. U se o modelo de quadro a seguir: 

Nome do Função no CPF/CNPJ Mini c urr-ículo profissional/empresa projeto 

(Insira uma breve desc riçã o 
E x .: João Silva !Cineasta 123456789101 fda trajetó r-ia da pessoa que 

será contratada) 

12. Cronograma de Execução 

~ 
---N 

~~~'!'':'.~ 
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D escreva os passos a serem seguidos para execução do pr-oje to, incluindo 
ATIVIDADE. ETAPA, DESCRIÇÃO, INICIO e FIM. Use o modelo de quadro a seguir: 

!Atividade Etapa Descrição Início Fim 

Ex: Divulgação do 

!Comunic ação 
Pré-produção proje to nos veículos 11/10/2024 11/11 /2024 

d e imprensa 

13. Planilha orçamentária 

Preencha a tabela informando todas as despesas, indicando a META/ETAPA 
RELACIONADA, DESCRIÇÃO, JUSTIFICATIVA, UNIDADE DE MEDIDA, VALOR 
UNITÁRIO, QUANTIDADE, VALOR TOTAL e REFERÊNCIA DE PREÇO. 

OBS.: Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no 
SALICNET, 3 orçamentos, e tc) utilizado com a referê ncia específica do item de 
despesa p a ra auxi liar a análise técnica d a c omissão d e seleção. 

DICA PARA O ENTE FEDERATIVO! A PLANILHA ABAIXO PODE SER 
DISPONIBILIZADA TAMBÉM EM FORMATO EXCEL PARA FACILITAR A SOMA 
DOS VALORES. 

Descrição Justificativa Unidade Valor Quantidade Valor total Referência 
do item ~e unitário ~e preço 

medida opcional) 

Ex.: Profissional Serviço R$1 .100,00 1 R$1.100,00 
Fotógrafo necessário 

para registro 
da oficina 

14.Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(lnfor-me se o projeto pr-evê apoio financeiro, tais como cobr-ança de ingressos, 
patrocínio e/ou outras fontes d e financiamento. Caso pos itivo, informe a previsão d e 
valores e onde serão empregados no projeto.) 

( ) N ão, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

~ã'icõs 
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) Apoio financeiro municipal 

) Apoio financeiro estadual 

G! 

) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

) Patrocínio privado direto 

) Patrocínio de instituição internacional 

) Doações de Pessoas Físicas 

) Doações de Empresas 

( ) Cobrança de ingressos 

( )Outros 

M I NI STC• I O OA 
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Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do 
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto. 

15.0 projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o 
valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados 
no projeto.) 

16. Documentos complementares 

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua 
equipe técnica, tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar 
necessário. 

M I NI STtAIO DA 
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